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APRESENTAÇÃO 

Dando prosseguimento à execução das atividades previstas no Plano de Ação do Pro­
grama Pró-Equidade de Gênero e Raça do Senado Federal, apresentamos mais um produto 
de imensa importância quando pensamos em qualidade do ambiente do trabalho: trata-se de 
material informativo sobre o tema Assédio Moral e Sexual no Trabalho. 

Esperamos que as informações contidas nesta Cartilha contribuam para que tenha­
mos, cada vez mais, um ambiente saudável, pautado na dignidade e respeito às pessoas. 

Doris Marize Romariz Peixoto 
Diretora-Geral do Senado Federal 
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ASSÉDIO MORAL NO TRABALHO 

O assédio moral, como fator de 

degradação do ambiente profissional, 

não é um fenômeno recente. Nas so­

ciedades contemporâneas, o estímulo 

à competitividade e ao individualismo 

vem intensificando essa prática. Por 

outro lado, é crescente a preocupação 

dos legisladores, dos organismos in­

ternacionais de direitos humanos, dos 

profissionais do direito e da saúde, en­

tre outros, com a identificação, a pre­

venção e a repressão do assédio moral. 

O assédio moral atinge ambos os se­

xos e todas as raças e etnias. Entretanto, 

sabe-se que a diversidade nem sempre 

é respeitada determinando impactos diferenciados no acesso e nas relações laborais. 

As condições de trabalho e as relações entre trabalhadores influenciam a quali­

dade de vida dos indivíduos e a sua 
produtividade. Por isso, cada vez ^ ^ LEMBRE-SE: O assédio moral não é ^ ^ 
mais, no serviço público e iniciati- / um problema meramente individual. Ele re- \ 

va privada, são objeto de políticas 

preventivas e repressivas voltadas 

a preservar a dignidade humana e 

demais direitos fundamentais dos 

servidores públicos, dos emprega­

dos e dos estagiários. 

produz no ambiente de trabalho práticas enraiza­
das num contexto social, econômico, organizacional e 
cultural mais vasto de desigualdades sociais, inclusive 
as relacionadas ao gênero e à raça. Como consequên-

L cia, produz efeitos negativos que ultrapassam a esfera , 
\ do(a) trabalhador(a) para atingir o ente público, a J 

^ ^ ^ empresa e a comunidade. ^^r 
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O QUE É ASSÉDIO MORAL? 

O assédio moral consiste na repetição deliberada de gestos, palavras (orais 
ou escritas) e/ou comportamentos de natureza psicológica, os quais expõem o(a) 
servidor(a), o(a) empregado(a) ou o(a) estagiário(a) (ou grupo de servidores(as) e 
empregados(as) a situações humilhantes e constrangedoras, capazes de lhes causar 
ofensa à personalidade, à dignidade ou à integridade psíquica ou física, com o ob-
jetivo de excluí-los(as) das suas funções ou de deteriorar o ambiente de trabalho. A 
habitualidade da conduta e a intencionalidade (o f im discriminatório) são indispen­
sáveis para a caracterização do assédio moral. 

Ainda que frequentemente a prática do assédio moral ocorra no local de traba­
lho, é possível que se verifique em outros ambientes, desde que o seu exercício esteja 
relacionado às relações de poder desenvolvidas na seara profissional. 

<J^~ 

ATENÇÃO: No Brasil, o assédio moral 
atinge 36% da população economicamente ativa. 

Pesquisa realizada pela médica do trabalho Margari­
da Barreto, da PUC de São Paulo, entre 2001 e 2005, 
mostrou que o assédio moral acontece de norte a sul 
do País. De um universo de 42,4 mil trabalhadores de 
empresas públicas e privadas, governos e organismos 
não-governamentais, dez mil haviam sofrido algum 
tipo de humilhação no trabalho. Em países europeus, 
pesquisas comprovam a prática de assédio moral nas 
relações de trabalho. Exemplificativamente, citam-se: 
Reino Unido - 16,3%, Suécia - 10,2%, França -9,9% 

e Alemanha - 7,3%. 
Fonte: (www.assediomoral.org). 
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EXEMPLOS MAIS COMUNS DE ASSÉDIO MORAL: 

^ 
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^ retirar autonomia funcional dos tra­
balhadores ou privá-los de acesso aos 
instrumentos de trabalho; 

^ sonegar informações úteis para a re­
alização de suas tarefas ou induzi-los 
a erro; 

^ contestar sistematicamente todas as 
suas decisões e criticar o seu trabalho 
de modo exagerado ou injusto; 

^ entregar, de forma permanente, quan­
tidade superior de tarefas compara­
tivamente a seus colegas ou exigir a 
execução de tarefas urgentes de for­
ma permanente; 

^ atribuir, de propósito e com frequên­
cia, tarefas inferiores ou distintas das 
suas atribuições; 

^ controlar a frequência e o tempo de 

utilização de banheiros; 

^ pressionar para que não exerçam seus 

direitos estatutários ou trabalhistas; 

^ dificultar ou impedir promoções ou 
o exercício de funções diferenciadas; 

^ segregar o(a) assediado(a) no ambien­
te de trabalho, seja fisicamente, seja 
mediante recusa de comunicação; 

^ agredir verbalmente, dirigir gestos 
de desprezo, alterar o tom de voz ou 
ameaçar com outras formas de vio­
lência física; 

^ criticar a vida privada, as preferên­
cias pessoais ou as convicções do(a) 
assediado(a); 

^ espalhar boatos a respeito do trabalha-
dor(a), procurando desmerecê-lo pe­
rante seus superiores, colegas ou subor­
dinados; 

^ invadir a vida privada com ligações 
telefônicas ou cartas; 

•^ desconsiderar problemas de saúde 
ou recomendações médicas na distri­
buição de tarefas; 

•^ isolar o(a) assediado(a) de confrater­
nizações, almoços e atividades junta­
mente com os demais colegas. 

EXEMPLOS ESPECÍFICOS DE ASSÉDIO MORAL CONTRA AS MULHERES: 

- dificultar ou impedir que as gestantes compareçam a consultas médicas fora da empresa; 

- interferir no planejamento familiar das mulheres, exigindo que não engravidem; 

- desconsiderar recomendações médicas às gestantes na distribuição de tarefas. 

M ^ 
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COMO DIFERENCIAR O ASSÉDIO MORAL DOS ATOS DE GESTÃO? 

A prática de atos de gestão administrativa, sem a finalidade discriminatória, 
não caracteriza assédio moral, como a atribuição de tarefas aos subordinados, a 
transferência do(a) servidor(a) ou do(a) empregado(a) para outra lotação ou ou­
tro posto de trabalho no interesse da Administração ou da empresa, a alteração 
da jornada de trabalho no interesse da Administração ou da empresa, a destitui­
ção de funções comissionadas, etc. 

Também não caracterizam assédio moral o exercício de atividade psicologicamen­
te estressante e desgastante, as críticas construtivas ou avaliações do trabalho realizadas 
por colegas ou superiores, desde que não sejam realizadas em público e exponha o(a) 
servidor(a) a situações vexatórias, e os conflitos esporádicos com colegas ou chefias. 

LEMBRE-SE: ato isolado de violência psicológica no 
trabalho não se confunde com o assédio moral no tra­
balho, mas pode ensejar a responsabilização civil, ad­
ministrativa, trabalhista e criminal do(a) agressor(a). 
O assédio moral pressupõe, conjuntamente: repetição 
(habitualidade); intencionalidade (fim discriminató­
rio); direcionalidade (agressão dirigida a pessoa ou a 
grupo determinado); e temporalidade (durante a jor­
nada de trabalho, repetição no tempo). 
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QUAIS SÃO AS FORMAS DE ASSÉDIO MORAL? 

O assédio moral manifesta-se de três modos distintos: 
^ Vertical: relações de trabalho marcadas pela diferença de posição hierárquica. 

Pode ser descendente (assédio praticado por superior hierárquico) e ascendente 
(assédio praticado por subordinado); 

^ Horizontal: relações de trabalho sem distinção hierárquica, ou seja, entre colegas 
de trabalho sem relação de subordinação; 

^ Misto: consiste na cumulação do assédio moral vertical e do horizontal. A pessoa 
é assediada por superiores hierárquicos e também por colegas de trabalho com os 
quais não mantém relação de subordinação. 

t o - ^ ^ 
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QUEM ASSEDIA? 

Em regra, o(a) assediador(a) é autoritário, manipulador e abusa do poder con­
ferido em razão do cargo, emprego ou função. O(a) assediador(a) satisfaz-se com 
o rebaixamento de outras pessoas, é arrogante, desmotivador e tem necessidade de 
demonstrar poder. Não costuma assumir responsabilidades, reconhecer suas falhas 
e valorizar o trabalho dos demais. 

O assédio moral pode ser praticado por uma ou mais pessoas. 

QUEM É ASSEDIADO? 

Em regra, o alvo de assédio moral apresenta qualidades compatíveis com as exi­
gências da moderna forma de produção e organização do trabalho, que demandam 
um(a) profissional capacitado(a) e flexível. Seus méritos profissionais e pessoais pro­
vocam insegurança e rivalidade entre chefias e colegas, o que contribui para a prática 
do assédio moral. 

O assédio moral pode ser praticado contra uma pessoa ou contra um grupo de­
terminado de pessoas. 

ATENÇÃO: Quem sofre assédio fica 
isolado no ambiente de trabalho e os colegas co-

mumente rompem os laços afetivos e reproduzem 
os atos de violência psicológica do(a) assediador(a), 
instaurando-se um pacto coletivo de tolerância 

silêncio. 

MULHERES E HOMENS SOFREM ASSÉDIO MORAL? 

Sim, mas as mulheres são as principais atingidas com essa forma de violência no 
ambiente de trabalho. Segundo pesquisa realizada pela médica Margarida Barreto, 
da PUC-SP (Pontifícia Universidade Católica de São Paulo), as mulheres são mais 

^— assediadas moralmente do que os homens - 65 % das entrevistadas relatam atos re- ^̂ "̂  
petidos de violência psicológica, contra 29% dos entrevistados. 

No mesmo sentido, estudos realizados pela Organização Internacional do Tra­
balho, em parceria com a Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 
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